
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 
Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 
 

 

INDICAÇÃO Nº395/2025. 
      

                                  INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A NECESSIDADE DE CONCEDER A 

CONCESSÃO DE UM IMÓVEL, COM 

APROXIMADAMENTE 1.000,00 METROS 

QUADRADOS ONDE SERÁ EDIFICADO A 

NOVA SEDE DA ENTIDADE DO ROTARY 

CLUB DE CAMPO VERDE. 
 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 
requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 
Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 
SALA DAS SESSÕES; 

Em 30 de Junho de 2025. 
 
 
                                            SOCORRO DOS SANTOS SOUZA  

    Vereadora 
 

JUSTIFICATIVA 
      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 
Municipal, a necessidade de conceder a concessão de um imóvel, com aproximadamente 
1.000,00 metros quadrados, onde será edificado a nova sede da entidade Rotary Club de 
Campo Verde. 

O Rotary Club é uma instituição internacionalmente reconhecida por seu trabalho 
voluntário e filantrópico em prol da comunidade. O Rotary tem contribuído de forma ativa 
com ações sociais, fornecendo de forma gratuita cadeiras de rodas, cadeiras de banho, 
muletas e andadores para toda a população de Campo Verde. 

A disponibilização de um novo espaço físico adequado para a instalação de sua sede 

permitirá melhores condições de atendimento à comunidade, garantindo acessibilidade, 

dignidade e estrutura adequada para o desenvolvimento de projetos sociais. Essa nova sede 

ampliará a capacidade de atuação do Rotary, beneficiando diretamente a população local e 

fortalecendo a parceria entre o poder público e a sociedade de Campo Verde, promovendo 

inclusão social, solidariedade e cidadania. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


